
INDICAÇÃO 

A Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, no uso de suas 

atribuições regimentais, 

REQUER: 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal por meio do setor competente, que 

proceda à instalação de placa de sinalização “PARE” no cruzamento da Rua 

dos Caçadores com a Rua Antônia Cordeiro, no Bairro Laranjeiras.

A ausência de sinalização adequada pode causar dúvidas quanto à preferência 

de  passagem,  aumentando  o  risco  de  colisões  e  colocando  em  perigo  a 

segurança de motoristas, ciclistas e pedestres.

Diante disso, solicita-se a instalação de placa de sinalização “PARE”, a fim de 

organizar  o  fluxo  de  veículos  e  proporcionar  maior  segurança  no  trânsito 

naquele ponto da via.

Rio do Sul, 06 de março de 2026.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora
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